
-Prefeitura Municipal de umary~'1 ~ .
Governo Municipal ~~o 0357

CNPl nO 07.520.372/0001-98 ~ Nº

l~~u~~~J_~, -~~~I'~ ---------------------------- - - -- --------------- --------------- -- - - -- -- - \- ,----A--- - - - /
Junto aos autos PROPOSTA DE PREÇOS FINAL ,/
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Rua 03 de Agosto nO200 - Centro - UMARIICE - CNPJ: 07.520.372/0001-98 - FONE: 8835781161



COr\S'truç60 e SeMços de ierra~on0gem Ltcfo Me
CNPJ:OB.70U49/0001-00

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPA: o E
. UMARI- CEARÁ J'~l<I.__) _..-

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 2024.18.04.1
CARTA PROPOSTA

Prezados Senhores,

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
n° 14.133, com suas alterações e as cláusulas constantes deste edital.

2. Propomos pelo preço total a seguir indicado, de acordo com a planilha orçamentaria, obedecendo
às estipulações do correspondente edital, asseverando que:

a- Os serviços deverão ser executados sobe condições que atendam às determinações
constantes nas normas de Segurança e proteção do Ministério do Trabalho.
b- Cumpriremos rigorosamente todaa legislação aplicável a execução dos serviços contratados,
especialmente a referente á segurança e medicina do Trabalho.
c- Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação.
d- Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este
último.

3. Propomos como preço total para a execução da obra, nos termos do edital, o valor de R$ 739.085,49
(SETECENTOS E TRINTA E NOVE MIL OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE
CENTAVOS) prazo de execução da obra de 04 (QUATRO) MESES a contar da data do
recebimento da ordem de serviço, estando já incluídasneste valor todas as despesas com o
fornecimento de materiais, equipamentos, tributos, mão de obra, guarda de materiais e transporte,
incidentes direta ou indiretamente na execução da obra.

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA) dias a contar da data de sua entrega. Em
anexo COMPOSiÇÃO OE PREÇOS, COMPOSiÇÃO OE BOI, COMPOSiÇÃO OE ENCARGOS
SOCIAS, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO É PLANILHA ORÇAMENTARIA.

MAURITI • CEARÁ, 14 DE JANEIRO DE 2025.

JOSE AUDISIO DE
Digitally signed by JOSEAUDISIO DE MORAIS:32248407300
ON: (;BR, o=Kê-Brasil, oueSecretarla da Receita Federal do
Brasil· RFB,ou;RFB e-CPF A1, ou;(EM BRANCO),

MORAIS 32248407300 'ou;33416079000195,ou;videoconferencia,<n;JOSE
• - AublSIO DE MORAIS:32248407300
• '/ Date: 2025.01.14 20:49:33 -03'00'

CONSTRUSER - CONSTRUÇAO E SER. DE TERRAPLANAGEM LTOA.
CNPJ: 08.701.149/0001-00
JOSÉ AUDISIO DE MORAIS

SOCIO GERENTE
CPF: 322.484.073-00

Rua Henrique Alencar, N° 45, Sala 02 - Centro - Mauriti - Ceará Tel.lwhats: (88)99449-
3738

CNPJ 08.701.149/0001-00
E-mail: audisiodemorais22@hotmail.com

mailto:audisiodemorais22@hotmail.com


"

1.1

1.1.1

1.2

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI·CE .

PROPRIA

DESCRiÇÃO:

OBRA: PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE
UMARI·CE 'FONlE

PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SEINFRA
UMARI-CE

I-L-O-C-A-L:---t_':'D:"':IV:"':E:"':RS"":A:":S'-L-O-C-A-U-D-AD-E-S-D-E-U-M-A-R-I_-C-E---------t Co~:~.
CUENTE:

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS R$ 739.085,49

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 15.579,00

INS-81983808 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 155,79 R$ 15.579,00

SERViÇOS PRELIMINARES R$ 12.647,25

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 12,00 R$ 116,60 R$ 1.399,20

C4992 MOBILlZAÇAO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECANICO
SEINFRA KM 745,00 R$ 4,70 R$ 3.501,50Cf PRANCHA DE 3 EIXOS

C4993 DESMOBILlZAÇ O DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO
SEINFRA KM 745,00 R$ 4,70 R$ 3.501,50MECÂNICO Cf PRANCHA DE 3 EIXOS

C2872 LOCAÇ O DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA
SEINFRA HA 8,60 R$ 493,61 R$ 4.245,05>5000 M2

PREPARAÇÃO DE TERRENO R$ 246.824,74

C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO R$ 2,87 R$ 246.824,74

REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 464.034,50

C3168 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 3001 A 4000M SEINFRA M3 18.366,70 R$ 20,33 R$ 373.395,01
,

C3146 SEINFRA M3 18.366,70 R$ 4,73 R$ 86.874,49

SEINFRA M3 1.442,53 R$ 2,61 R$ 3.765,00

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.2.4

1.3

1.3.1

1.4

R$ 579.699,61

R$ 739.085,49

JOSE AUDISIO DÉ ~g::~:~~~2n4~~~j~EAUDASIODE

M O RAIS·3224840~·~:~;~~:;:~t~:r:~!I~~~~~~~~~~::.cPF
• . Al, ou:::(EM 8RANCO), ou:33416079OQ0195,

.•.•ouEV!deoc:onferencia. cn",JOSE AUDISlODE
MOOAI5:32248407300

Date: 2025.01.14 20:49:46 .Q3'OO'

FRANCISCO-AECIO

7300

Digitally signed by FRANCI5CO AECIO ALVE5
DA NOBREGA:399961 58420
DN: c;BR, o=Kê-Brasil, ouesecrerena da
Receita Federal do Brasil- RFB. ou=RFB e-CPF

NOBREGA 399961584 AI, ou=(EM BRANCO!. ou=33416079000195,
: , ouevtdeocooterenda, cn=FRANClSCO AEClO

ALVES DA NOBREGA:399961 58420
Date: 2025.01.14 20:55:13 -03'00'

ALVES DA

'20
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.'

PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE

VERSÃO

OBRA: DATA: 08/0512024

RESUMO DO ORÇAMENTO

UMARI-CE FONlC

~~::I~~ENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SEINFRA

~L-O-C-A-L-:----~~D~IV~E~R~S~A~S~L-O-C-A-L-ID-A-D-E-S-D-E--U-M-A-R-I--C-E------------------4~~·

DESCRiÇÃO: 028.1 COM DESONERAÇAo

PROPRIA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI-CE

CÓDIGO DESCRiÇÃO

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

VALOR TOTAL:

R$ 159.385,88

R$ 579.699,61

R$ 739.085,49

100,00%VALOR BOI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

JOSE AUDISIO DE
ORAIS:3224840

1300

Digitalty signed by JOSE AUDISIO DE
MORAI5:l2248407l00
ON: c=BR, o=ICP-Brasil, cu=Secretarta
da Receita Federal do Brasil- RFB.
ou=RFB e-CPF AI, ou=(EM BRANCO),
ou=33416079000195,
ou=vldeoconferencta. cn=JOSE
AUDISIO DE MORAIS:l2248407l00
Date: 2025.01.14 20:50:01 -03'00'

FRANCISCO
AEClO ALVES DA
NOBREGA:39996
158420

Digitally signed by FRANCISCO AECID
ALVES DA NOBREGA:l9996158420
DN: c=BR. Q::::ICP-Brasit. ou=Secretaria da
Receita Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-
CPF AI, ou=(EM BRANCO),
ou=33416079000 195.
ou=videcccnterenda. cn=fRANClSCO
AECIO ALVES DA NOBREGA:l99961 S8420
Date: 2025.01.14 20:54:58 -03'00'
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,'r------------,-------------------------------------------------------------------,
OBRA:

028.1 COM DESONERAÇÃO

PROPRIA

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI-CE

VERSAo
PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SE INFRA
UMARI-CE

~L-O-C-A-L:----~-=D~IV~E~R~SA~S~L-O-C-A-Ll-D-AD-E-S-D-E-U-M-A-R-I--C-E----------------4~~~~$

PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE
UMARI-CE FONTE

DATA: 08/0512024

DESCRiÇÃO:

1.1.1.INS-81983808 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA (%)

FONTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

Composições % 1,00000000 R$ 122,23 R$ 122,23

TOTAL Material: R$ t22,23

VALOR: I R$ 122,231

1.2.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

Ma\;rial J;·r."A '
, . \~t~ij,]VW

d:
'á: , ',':

FONTE UNI!) COEFICIENTE PREÇO U~ÁRIP ~TOTAL~,)

:'"
10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0,3MM SEINFRA M2 1,02000000 R$ 16,3100 R$ 16,6362

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 R$ 13,3200 R$ 13,3200

'~1691 PONTALETE 1 BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50000000 R$ 6,7200 R$ 30,2400

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" X 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 R$ 6,6800 R$ 1,0020

TOTAL Material: R$61,1982

b Mão.de Obra g" !}>' '.;.l:}tF':J';:: 'j',. '/':: '" :,: ~ ~FONTE IJ1:UNIO COEFICIEN:r.E PREÇO UNITÁRIO I.~ 'i TOTÁL :1,,;'0 ,t 11' , 'M, ':,N' li; , :k zs ", i";" ,i"

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$ 15,1400 R$ 30,2800

TOTAL Mão de Obra: R$ 30,2800

VALOR: 1 R$ 91,481

1.2.2. C4992 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÃNICO Cf PRANCHA DE 3 EIXOS (KM)

Equipamel1!?Cust~'HorériOr: ':' " "{ti; ,j; y; FONTE UNIO COEFICIEN~ '-' PREço UNiTÁRIO TOTAL "'·V " .::::. .,
10716 1 CAVALO MECÂNICO C/PRANC, 3 EIXOS (CHP) SEINFRA H 0,01250000 R$ 294,9700 R$ 3,6871

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 3,6871

VALOR: 1 R$ 3,691

-
1.2.3. C4993 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÃNICO Cf PRANCHA DE 3 EIXOS (KM)

, Equipam!"IO ~~s10 Horério
t< ,.:

FONTE .s.COÉFIClENTE PREÇO UNITÁRIO0 .% UNIO TOTAL

10716 1 CAVALO MECÂNICO C/PRANC, 3 EIXOS (CHP) SEINFRA H 0,01250000 R$ 294,9700 R$ 3,6871

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 3,6871

VALOR: 1 R$ 3,691

1.2.4. C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AuxíLiO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) (HA)

Equí~'!Jenta C~SIOHorá~~
,:.

,'i<i 'J;, • FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO " TOTAL_i"'M.:

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 2,00000000 R$ 47,3300 R$ 94,6600

10758 NíVEL (CHP) • SEINFRA H 4,00000000 R$ 1,1800 R$ 4,7200

10775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 4,00000000 R$ 2,3200 R$ 9,2800

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$108,6600

Mão de oera, l' ','=; "++ '~. '; 'i' '" FONTE UNlO COERCt~~TE " PREÇO UNITÁRIO
e>

TOTAL.z, 1! .
10037 AJUDANTE . SEINFRA H 4,00000000 R$ 15,6600 R$ 62,6400

12382 NIVELADOR SEINFRA H 4,00000000 R$ 21,6800 R$ 86,7200
, ,

OIgIl~lry ~19nt'dby JOSE AUOISIO DE

JOSE AUDISIO DE ;;=~~~_;.~,ou"SKfet.na~RK~11
~ \Ft'd"tldoBtull·RfB,ou"RfB~PFA',ou ••fEM

MORAI<;:~774R4n7~nn .RAMj:~t~.""60'''''''S,~.'''''••''~f.~;.,
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RELATÓRIO ANALíT!CO - COMPOSiÇÕES DE CUSTOS
OBRA: DATA: 08/05/2024

PROPRIA

PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SEINFRA
UMARI-CE

rL-o-c-A-L:----_,~D~IV~E~R~SA~S~L-O-C-A-L-ID-A-DE-S-D-E--UM-A-R-I--C-E----------------~~~~·

DESCRiÇÃO:

PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE
UMARI-CE FONTE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI-CE

TOPOGRAFO SEINFRA H 5,00000000

VALOR: 1 R$ 387,271

1.3.1. C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2)
r-

o, Eq~ipamento Custo Horárig *', .'" . " f:' .: ,,;,J,FON,TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
,

UNIO COEFICIENTE- '" ": " "'~.'
10590 CAMINHA0 TANQUE 8,000 I (CHI) SEINFRA H 0,00112821 R$ 66,0800 R$ 0,0746
10698 CAMINHÃO TANQUE 8.000 I (CHP) SEINFRA H 0,00400000 R$ 155,9300 R$ 0,6237
10607 COMPAC. DE PNEUS PRESo VAR. AUTOPR. (CHI) SEINFRA H 0,00220513 R$ 89,1300 R$ 0,1965
10721 COMPAC. DE PNEUS PRESo VAR. AUTOPR. (CHP) SEINFRA H 0,00035897 R$ 184,2900 R$ 0,0662
10610 COMPAC, PÉ DE CARNEIRO VIBRAT AUTOPROP, (CHI) SEINFRA H 0,00169231 R$ 76,5500 R$ 0,1295

~10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) SEINFRA H 0,00087179 R$ 167,8200 R$ 0,1463
10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00038462 R$ 4,8900 R$ 0,0019
10739 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA H 0,00217949 R$ 6,8800 R$ 0,0150
10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$116,0600 R$ 0,0000
10756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00256410 R$ 240,7900 R$ 0,6174
10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00038462 R$ 33,3700 R$ 0,0128
10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEI"lFRA H 0,00217949 R$ 77,2400 R$ 0,1683

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 2,0522

~.
'Mt!o.deObra ,,''':Ii -

COEFI~II:NTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL'" ;~ "',)11 n
" FONTE UNI!>

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,01282051 R$15,1400 R$ 0,1941

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,1941

VALOR: 1 R$ 2,251

1.4.1. C3168 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP.1-CAT 3001 A 4000M (M3)

I·~ .Equipamento Cu;o Horério ',>
FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10576 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHI) SEINFRA H 0,00941176 R$ 64,4600 R$ 0,6067
10688 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (CHP) SEINFRA H 0,06901961 R$ 152,4700 R$ 10,5234
10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) SEINFRA H 0,00019608 R$ 101,1600 R$ 0,0198
10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) SEINFRA H 0,00960784 R$ 244,2700 R$ 2,3469
10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 88,0000 R$ 0,0000
10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (GHP) SEINFRA H 0,00980392 R$ 204,7300 R$ 2,0072

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 15,5040

Mão de Obra
. &.

,," " FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL.'" li: .;>;",

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,02941176 R$ 15,1400 R$ 0,4453

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,4453

VALOR: 1 RS15,951

-
1.4.2. C3146 COMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% P.N (M3)

_0

EqUipamentoCusto Horário 'cc
FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL.\. i<,

10590 1CAMINHÃO TANQUE 8.000 I (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 66,0800 R$ 0,0000

Página: 4
JOSE AUDISIO DE
MnRAIC;''1JJ4R4()7<()()
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RELATÓRIO ANAlÍTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTOS
OBRA: PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE

UMARI-CE
DATA: 08/05/2024

PROPRIA

PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SEINFRA
UMARI-CE

I-L-O-C-A-L:---t--'D:":'IV'"'E""R-'-S-=A'=S-L-O-C-A-L-ID-A-D-ES-D-E-U-M-A-R-I_-C-E---------t Co~=s
DESCRiÇÃO:

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI-CE

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.000 I (CHP) SEINFRA H 0,00888889

10610 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) SEINFRA H 0,00182222 R$ 76,5500 R$ 0,1395

10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) SEINFRA H 0,00262222 R$ 167,8200 R$ 0,4401

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 R$ 4,8900 R$ 0,0037

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 R$ 6,8800 R$ 0,0254

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 116,0600 R$ 0,0000

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00444444 R$ 240,7900 R$ 1,0702

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 R$ 33,3700 R$ 0,0252

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 R$ 77,2400 R$ 0,2849

TOTAL Equipamenlo Custo Horário: R$ 3,3750

FONTE UN.lo COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

SEINFRA H 0,02222222 R$ 15,1400 R$ 0,3364

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,3364

VALOR: I R$ 3,711

.
1,4,3. C1267 ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M (M3)

Equipamento Custo.,Horáho i" FQNTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

10779 1 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA H 0,01000000 R$ 204,7300 R$ 2,0473

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 2,0473

VALOR: 1 R$ 2,051

Olgitally signed by JOSE AUDISIO DE

JOSEAUDISIO DE ~~':;:~':.~~~o~~.~,ou.s«,.t,,'.d.
MORAIS:3224840

. --qOO

Receita Federal do Brasil· RFB, oucRF8 ~

CPF A I, ou::fEM BRANCO),
00=33416079000195.
ou •• videoconferencia, (n:::JOSE ..••UDISIQ

DE MORAIS:32248407300

Date: 2025.01.14 20:51 :23 -03'00'

FRANCISCO
AECIO ALVES DA
NOBREGA:39996
158420

Oigitally signed by FRANCISCO AECtO
ALVES DA N08REGA:399961 58420
ON: c=BR, o=ICP·Brasil. oueãecretarta da
Receita Federal do Brasil - RF8, ou=RF8
e-CPF AI, ou=(EM BRANCO),
ou=>33416079000195,
ouevideoconferencia, cn=FRANCISCO
AECIO ALVES DA
NOBREGA:39996IS8420
Date: 2025.01.14 20:54:03 -03'00'
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"
RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES PRÓPRIAS

OBRA: DATA: 08/05/2024

PROPRIA

PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SEINFRA
~ -r_U~M_A_R_I-_C_E ~~~~s

DIVERSAS LOCALIDADES DE UMARI-CE PfÓ\>""

PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE
UMARI-CE FONTE

DESCRiÇÃO:

LOCAL:

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI-CE

INS-81983808 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA (%)

4NID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

% 1,00000000 R$ 122,23 R$ 122,23

TOTAL Material: R$122,23

VALOR: 1 R$ 122,231

7300 ouevtdecconferenda,cn=JOSE AUDISIO
DE MORAIS:31248407300
Date: 2025.01.14 20:51:41 -03'00'

FRA N C ISCO Digitally signed by FRANCISCOAECIO
ALVESDA NDBREGA:3999615B420

AECIO ALVES DA DN:c=BR,0=ICP-Brasil,ou=5ecretariada
Receita Federal do Brasil- RFB, ou=RFB e-
ÇPFAI, ou=(EM BRANCO),NOBREGA-39996 ou=33416079000195,

• .. ouevideoconterencta, cn=FRANCI5CO

15 8420 AECIOALVE5DA NOBREGA:39996158420
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DESCRiÇÃO %COD

DI Despesas Indiretas

AC Administração central 4,0
DF Despesas financeiras 1,11
R Riscos o:s€

TOTAL 5,61

B Benefício

S+G Garantia/seguros 0,4<
L Lucro 7,3(

TOTAL 7,7(

I Impostos

PIS 0,6~

COFINS 3,OC

ISS 2~
CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA BRUTA 4,5C

TOTAL 10,6E

BOI = 26,46%

(1+ ..40+ S+ R+ G)x (1+DF)x(l
(1-1)

JOSE AUDISIO DE: DigitallysignedbyJOSEAUDISIODE
"" MORAIS:32248407300

DN: c=BR, o=ICP·Brasil. ou=5ecretaria da

MORAIS'3224840" Receita Federal do Brasil- RFB,ou=RFBe-• cef AI, ou=(EM BRANCO),
i ....-,ou",,334160190oo195,ou=videoconferencia,7 3 00 ,. cn=JOSE AUDISlO DE MORAIS:32248407300

Date: 2025.01.14 20:52:19 ·03'00'

FRANCISCO ' Digit.llysignedbyFRANCISCOAECIO
ALVES DA NOBREGA:399961 58420

" DN: c=8R, o=ICP-Brasil, oueSecreteriaAECIO ALVES DA da Receita Federal do8r.sil·RFB,
ou=RF8 e-CPF A 1,ou=(EM BRANCO),

NOBREGA 39996 ou=33416079000195,
: cuevidecconferencia. cn=FRANCISCO

AECIO ALVES DA

158420 ~~t~R~~:~3g19~~~8;~~4.03'00'



OBRA:

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

DESCRiÇÃO

DATA: 08/05/2024

PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SEINFRAr- ,_~U~M~A~RI~-C~E~ ~C~~~.

DIVERSAS LOCALIDADES DE UMARI-CE p""".

PIÇARRAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE
UMARI-CE

LOCAl:

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI-CE

COO DESCRiÇÃO HORISTA % MENSALISTA %
A GRUPO A

A1 INSS _.
0,00% 0,00%A2 SESI \ . 1,50% 1,50%A3 SENAI
1,00% 1,00%A4 INCRA
0,20% 0,20%A5 SE8RAE
0,60% 0,60%A6 Salário Educação
2,50% 2,50%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%A8 FGTS
8,00% 8,00%A9 SECONCI
0,00% 0,00%

TOTAL 16,80% 16,80%

B GRUPO B

81 Repouso Semanal Remunerado F .1
17,85% 0,00%82 Feriados
3,71% 0,00%83 Auxílio - Enfermidade
0,87% 0,66%84 13° Salário

11,03% 8,33%85 Licença PaternidadE
0,07% 0,05%86 Faltas Justificadas
0,74% 0,56%87 Dias de Chuvas
1,59% 0,00%88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%89 Férias Gozadas

12,35% 9,33%810 Salário Maternidade
0,04% 0,03%

TOTAL 48,36% 19,04%

C GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17%C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%C3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30%C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17%C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35%

TOTAL 10,70% 8,09%

O GRUPO O

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 8,12% 3,20%02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 0,35%
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

TOTAL 8,58% 3,55%

A+B+C+D= 84,44% 47,48%

Digitally signed by JOSEAUDISIO DE

JOSE AUDISIO DE MORAIS:32248407300
, DN: c=BR. o=ICP·Brasil, ou=Secretarta da

Receita Federal do ãrastl- RFB. ou=RFB e-MORAIS:3224840 CPFA1.ou=(EMBRANCO),
ou=33416079000195,
cuevldêoccnferencla, cn=JOSE AUOISIO
DE MORAIS:32248407300
Date: 2025.01.14 20:52:40 -03'00'

7300

FRANCISCO AECIO
ALVES DA
NOBREGA:3999615
8420

DIgitally signed by FRANCISCO AEetO ALVES
DA NOBREGA:39996158420
DN: c=BR. o:;:.ICP-Brasll, ou=Secretaria da
Receita Federal do Brasil- RF8, ou==RFB e-
CPF Al,ou=(EM BRANCO},
ou=33416079000195, cu=vídeoconferencte.
cn=FRANClSCO AECIO ALVES DA
NOBREGA:399961 S8420
Date: 2025.01.14 20:52:S7 -03'00'
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•. aVLa'.Protegemos
sua empresa

Caro Cliente,

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.comíbr ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 08008850044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:
~i.,!1i~l[QbLgªmmia@ª\l_lª,-çº.m

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil SA CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, nO.205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia nO:12025000107750044405

Endosso nO:000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br. sob o número de documento
020712025000107750044405

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

~ IIfJf- p._j__
tC~ AsSinado Dígitalrnlln«(! por:
~ Felippe Kac Astrachan

Documento eletrônico assinado
digltalmente conforme MP No. 2.200.212001
de 24/0812001, que jnstltuiu a Infra -
eStrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: SIgnatário: I'élippe l<áC
Asttachan. No. de Séflé do Certificado;
26ec4b69231dftee

São Paulo, 14/01/2025

Avia Seguros Brasil S/A'- www.avla.com/br"
CNPJ: 41.182.665/0001-40. 1Rua Olimpíadas, nO.205. Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 00441 saC@avla.com 1Ouvidoria: 0800 885 00441 www.consumidor.gov.brIWhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-00991 Comercial: (11) 2853-0583
Avia Seguros Brasil S/A - Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP nO 15414.638901/2022-06
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QVL.Q Protegemos
suo empresa

Sobre a LGPO

ti r>,

~ ~
t ~~
~ Nu00036 9~·
~ ~l It

A AVLA coletará somente os dados necessanos à execução do objeto deste Contrato, além J'.r vidI es 1.{ s
para implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar um n .' . de
segurança da informação, de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação brasileir s dados
poderão ser utilizados para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar
auditorias; analisar dados e pesquisas para aprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e
relatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem
como identificar e coibir fraudes e poderão ser transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive
localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A parceiros de negócio, tais como a outras
seguradoras; resseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros intermediários e agentes; representantes
nomeados; distribuidores; instituições financeiras, empresas de valores mobiliários e outros parceiros
comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execução do Contrato. Os dados serão
armazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e para cumprimento de obrigações
legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercer seus direitos de confirmação de existência de
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao
Cliente - Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome completo, tipo e
número de documento de identificação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais
sobre a Privacidade de Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site:

tps:llwww.avla.com/br/politicas

Avia Sequros Brasil S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001-40. 1Rua Olimpíadas. nO.205. Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 0550044 1sac@avla.com 1Ouvidoria: 0800 885 0044 1www.consumidor.qov.br l Whatsàpp para deficiente Auditivo: (11) 2853-00991 Comercial: (11) 2853-0583
Avia Seguros Brasil S/A - Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP nO 15414.638901/2022-06
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ov ·L· a Protegemos
suo empreso

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
APÓLICE No.

1202500010775004
4405

RAMO
0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

NOME:
ENDEREÇO:
CEP:

MUNICIPIO DE UMARI
RUA 3 DE AGOSTO 200
63310000 CIDADE: UMARI

DADOS DO TOMADOR
NOME: CONSTRUSER - CONSTRUCAO E SERVICOS DE

TERRAPLENAGEM LTOA
RUA HENRIQUE ALENCAR 45 SALA 02
63210000 CIDADE: MAURITI

CPF/CNPJ: 08.701.149/0001-00

ENDEREÇO:
CEP:

BAIRRO: CENTRO
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEM
CPF/CNPJ
03.983.494/0001-60

NOME/RAZAO SOCIAL
E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTOA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA: R$ 9.999,87 - nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e sete
centavos
MODALIDADE: LICITANTE

Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função

mento.die.iiiiiÍl •••••
Garantir a indenização, até o valor da Garantia fixado na apólice, caso o Proponente descumpra quaisquer de suas
obrigações decorrentes da Lei ou do Edital, incluindo a recusa em assinar o Contrato, não atendimento das exigências
para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecidos no Edital nOCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA W
2024.04.18.1. Esta lice é emitida de acordo com as cond da Circular Suse 662/22.

COBERTURA

LICITANTE (PADRÃO)

IM

R$ 9.999,87 R$ 160,00 14/01/2025 14/04/2025

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
Prêmio Líquido R$ 160,00 Parcela Valor Vencimento

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 Única R$ 160,00 21/01/2025

Custo de Apólice R$ 0,00

IOF R$ 0,00

.êrnio Total R$ 160,00

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br. de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Avia Seguros Brasil S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001-40. I Rua Olimpíadas, nO.205. Ci 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 0044 I sac@avla.com I Ouvidoria: 0800 885 0044 I www.consumidor.gov.brIWhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-00991 Comercial: (11) 2853-0583
Avia Seguros Brasil S/A - Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP nO 15414.638901/2022-06
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aVLO Protegemos
sua empresa

1. DEFINiÇÕES

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Contrato: é o contrato cuja assinatura pelo Tomador consiste na obrigação garantida pela Seguradora, sujeito ao regime
de direito público, que instrumentaliza a relação jurídica entre o Segurado e Tomador, independentemente da
denominação utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Edital de Licitação: é o instrumento no qual a Administração Pública consigna as condições e exigências licitatórias, ,-
para a contratação de fornecimento de produtos ou contratação de serviços e o qual a Apólice está sujeita.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
revistas no Edital de Licitação, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a verificação e/ou comprovação

~à inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de u~ Sinistro.
Indenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro

,
coberto.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da Indenização á'ser paga pela 'Seguradora, previamente determinado na
Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a
verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no Edital
de Licitação, que, se não sanado, poderá se converter em um Sinistro.
Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário
em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice. ,
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do procedimento de Regulação, consolidando

seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e
J valor de eventual Indenização correspondente. ' .

Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Edital de Licitação.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP aoperar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Edital de Licitação.
Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Edital de Licitação está sujeito ao regime jurídico de direito
público.
Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital de Licitação, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Edital d~ Licitação perante o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora do Seguro Garantia.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

~, '( \
Avia Seguros Brasil S/A - www.avla.com/br

CNPJ: 41.182.665/0001-40.1 Rua Olimpíadas, nO.205. Ci 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000
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OV'La Protegemos
suo empreso

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

3. RISCOS EXCLUíDOS:

3.1. Consideram-se riscos excluídos:

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomador;

~""i) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
.rquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteração de regramentos legais ou infralegais aplicáveis ao objeto do Edital de Licitação;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao início da
Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

(vi) Qualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo e/ou, quando coberta, multa;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação
e/ou o exercício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA
, .

1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Edital de Licitação e descrita na Especificação da Apólice, em
consonância com a legislação específica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Edital de Licitação; contudo, para alterações não
previstas no Edital de Licitação que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de Indenização.

5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a possibilidade de inadimplemento do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condições
previstas no Edital de Licitação, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando especificamente quais
obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Edital de Licitação que fundamentam tal(is)
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alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s)
apresentação de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico ""si!lJn""is,-,-,tr""o,-"bT'ff~=:=:;====~~'
cópia da Notificação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo, se
instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

o- O ca~o de
~ 'bQ.

S'J' <"
/«"0) \}".Y

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de me I visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) conduzir a
intermediação do Segurado e do Tomador, caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, preservando os direitos do Segurado; e (ii) prestar apoio e assistência ao
Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1. ficará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
tedíatamente após a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência da Apólice.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sjnls.tmpr.gªIaotiª@ayla,cQm).

6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Edital de Licitação e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte

ocumentação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro:

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Cópia do Edital de Licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento;
d) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que
tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador; e,
e) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a
identificação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:
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itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado par ~ eu cÇlnputo;l t
~~ ~ e'l c6.4. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seg ra d nde

do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigações previstas nó Edital de Licitação; e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de Indenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.,

.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterízação do Sinistro,. comunicará ao Segurado formalmente, por
.-scrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. INDENIZAÇÃO
,<

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a Indenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário
em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante o
pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas. A forma de pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo
com os termos do Edital de Licitação ou sua legislação' específica ou, em caso de ausência de dispositivo específico,
mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiários da Indenização constará da Especificação e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

~
3. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da

conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
informações solicitados para a realização dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo
devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.3.

7.4. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. 'Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenhà efetuado o reembolso à Seguradora.

7.5. A forma de contratação do Seguro Garantia é a fisco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
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em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obri
e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuên

8. SUB-ROGAÇÃO

8.1. Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pe
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIADE APÓLICESE GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigência desta Apólice.

10. PAGAMENTODOPRÊMIO

0.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas
convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDADE DIREITOS

11.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigações garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e
Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração resulte em
agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má-fé do
Segurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus

frninlstradores e representantes legais, no âmbito do Edital de Licitação;
c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;
d) Se o Segurado/Tomador fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem
agravamento de risco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código
Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado. .

11.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela
sociedade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao recebimento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acordo. .
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11.3.2.

12.

12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da
Proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para
alterações que impliquem modificação do risco.

2.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a
isência de comunicação da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certificado individual substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.,
12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao prazo previsto no Edital de
Licitação para a assinatura do Contrato, salvo se a legislação específica dispuser de forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início do prazo para
assinatura do Contrato pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela Seguradora,
aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestação expressa da Seguradora sobre o
resultado da análise.

12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início do prazo para assinatura do Contrato, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências ..
12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação formal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.
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12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações gara

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a
Seguradora ficará automaticamente desobrigada de renová-Ia.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade
de impressão ou download do documento pelo cliente.

3. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Edital de Licitação em virtude das quais se faça necessária
modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Edital de Licitação, em legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (i i)
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Edital de
Licitação no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa
comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador, que não poderá se recusar a
pagá-lo. A não comunicação da alteração do Edital de Licitação, ou a sua comunicação em desacordo com a Cláusula
13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
cedendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mesmos definidos no Edital de Licitação ou em sua legislação específica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice definidó, deverá ser utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com base no
IPCAlIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.
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14. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO

14.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:

a) quando houver a efetiva assinatura do Contrato pelo Tomador, conforme previsto no Edital de~~tá1:rã
a manifestação do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
d) quando houver o término da Vigência da Apólice.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

16. CESSÃO DE DIREITOS

6.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
iuência prévia e expressa da Seguradora.

17. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

17.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

18. FORO

18.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

19. DISPOSiÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco .

.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hsOOmin das datas para tal fim neles
Indicadas.

19.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

19.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
www susep QOY br.

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as
quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.
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Caro Cliente,

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:
sinistmQL.gªfantia@a.vl.a,.ºQm

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil SA CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, n". 205, Cj 32 - São Paulo - SP - C~P: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia nO:12025000107750044435

Endosso nO:000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susepgov.br. sob o número de documento
020712025000107750044435

Documento =: digitalmente assinado por:

tJ.,(f- /}J-
ICr:: Assinado Oíg,italmeMIl por:
~ FeUppe Kac Astrachan

Documento eletrllnico. assinado
digitalmente conforme MP No. 2.200·2/2001
de 24/0812001, que Instltuiu a Infra -
estrutura de Chaves Públicas Brasileiras ~
ICP - Brasil por. SignatárIo: Felíppe xac
Astrachan, No. de série do Certifl,ado:
26fi4b6923ldft ee

São Paulo, 14/01/2025
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IcSobre a LGPD J

A AV LA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de e . r es~rços ~l
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar um nível adeq .I'~1 • lJi ça
da informação, de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação brasileira. Os dados poderã . ados
para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (i i) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoras; resseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agentes; representantes nomeados; distribuidores; instituições financeiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim. o segurado poderá exercer seus direitos de confirmação de existência de
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente _
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome completo, tipo e número de
documento de identificação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AV LA no site: https://www.avla.com/br/políticas
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APÓLICE No.
1202500010775004

4435

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

NOME:
ENDEREÇO:
CEP:

MUNICIPIO DE UMARI
RUA 3 DE AGOSTO 200
63310000 CIDADE:

. CPF/CNPJ:
BAIRRO:

07.520.372/0001-98
CENTRO
UF: CEUMARI

NOME: CONSTRUSER - CONSTRUCAO E SERVICOS DE
TERRAPLENAGEM LTOA
RUA HENRIQUE ALENCAR 45 SALA 02
63210000 CIDADE: MAURITI' .~

CPF/CNPJ: 08.701.149/0001-00

ENDEREÇO:
CEP:

BAIRRO: CENTRO
UF: CE

CPF/CNPJ
03.983.494/0001-60

NOME/RAZAO SOCIAL
E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTOA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE MO DE GARANTIA: R$ 110.903,32 - cento e dez mil, novecentos e tres reais e trinta e dois centavos
MODALIDADE: PERFORMANCE

Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função
mento de i

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações previstas no Contrato, decorrente do Edital
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA W 2024.04.18.1 (GARANTIA ADICIONAL). A presente apólice não possui cobertura
adicional para ações trabalhistas e previdenciárias conforme descrito nas condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO
PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA
POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta

662/22.

EXECUTANTE PRESTADOR R$ 110.903,32 R$ 591,92 14/01/2025 15/05/2025

CUSTO DO SEGURO

IOF

R$

R$

R$

R$

R$

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento
,.,...._Isto de Apólice

Única R$ 591.92 21/01/2025

Prêmio Total

591,92

0,00

0,00

0,00

(591,92
, '"

Parcela Valor Vencimento

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br. de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados _
Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

r'
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1. DEFINiÇÕES

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.

Créditos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das
obrigações previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na
amortização dos Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Compreende, sem limitação, eventuais serviços não medidos
e/ou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tornacorjtenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo

,', \", JSegurado e créditos retidos de qualquer natureza. .•. " . 5'

Contrato Principal: contrato garantido pela Seg'uradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.

Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância. '.' ~

specificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
""arantia contratado.

Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a verificação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de 'Um Sinistro.
Indenização: contraprestação devida pela Séguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.

Limite Máximo de Garantia: valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na
Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para
a verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no
Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá
se converter em um Sinistro.

Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro, correspondente ao
resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

_..J2rincipale o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado
~;Io Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos
Créditos do Tomador, se houver.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) PrejLiízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e
do valor de eventual Indenização correspondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador
pelo cumprimento da integralidade das obrigações contratadas; caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor
efetivamente devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o
momento da ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
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"v:. 't ,
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações gara _./l' ,assum "f( elo
Tomador no Contrato Principal. f O n ~ Q o>~

Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao r ~i lundt'cb' h'e iC.ito,..,
público. 11 I ff'
Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Cont PrinC\pal, r§...•.. ual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de p ./ ~r . ''s e/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pe apólice.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de Indenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para a
prestação de serviços, conforme apurado ao final do Procedimento de Regulação.

3. RISCOS EXCLUíDOS:

3.1. Consideram-se riscos excluídos:

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual elou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsecos, erros de projeto elou de execução, bem como o refazimento de serviços por
inobservância de normas técnicas elou de disposições constantes do Contrato Principal, ressalvado o direito
do Segurado à Indenização por Prejuízos decorrentes desses vícios, erros elou inobservância, quando forem
. putáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretar um Sinistro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades elou órgãos públicos ou privados elou
por alteração de regramentos legais ou infralegais aplicáveis ao objeto do Contrato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano que seja suscetível de cobertura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de engenharia, responsabilidade civil, lucros cessantes, atraso de partida, riscos
cibernéticos, responsabilidade civil profissional, entre outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrente de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconformidade com o Contrato Principal e sem a prévia a expressa anuência da Seguradora;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao início da
Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo e/ou;
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4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na Especificação da Apólice, em
consonância com a legislação específica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de Indenização.

5. EXPECTATIVA

:5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando
especificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas. e a(s) disposição(ões) do Contrato Principal que
fundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável, para a regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentação de defesa, remetendo- para a Seguradora (através do endereço eletrônico
sioistrobr.garantia@avla.com) cópia da Notificação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,
se for o caso de sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como

»neer representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telétone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
;:;egurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
imediatamente após a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência da Apólice.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).
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6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte
documentação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro:

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontádo(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento;
c) Atas, e-rnails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que
tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para

purar o(s) inadimplemento(s) do Tomador;
.) Comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
e) Relatórios de Fiscalização dos serviços prestados pelo Tomador durante a vigência do Contrato
Principal; . .

f) Planilha, relatório e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador
referentes ao Contrato Principal; .
g) Medições, Relatórios de Vistorias, Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Planilha de
Levantamento de Serviços, Cronograma Físico e Financeiro óriqinal e atualizado, se houver, entre outros;
h) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos serviços prestados pelo Tomador, se o caso; e
i) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a
identificação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que possibilite a aferição do perceniuat não concluído pelo Tomador das obrigações
objeto do Contrato Principal, no momento da sua rescisão;

) Propostas e/ou orçamentos obtidos com ernpresats) escolhida(s) pelo Segurado para conclusão do
..Jbjetocontratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, deverão ser instruídos com a
relação detalhada dos itens pendentes de execução, tal qual se encontra no Contrato Principal (Planilhas de
serviços, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unitários).

c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu cômputo;

6.4. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigações previstas no Contrato Principal; e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de Indenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.
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6.6.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. INDENIZAÇÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a Indenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

- Prejuízo

• Prejuízo

Valor da
remuneração
devida pela
execução da

parcela
remanescente do

Contrato
Principal

Saldo
Contratual

Créditos do
Tomador

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)
o pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobertas, ou (ii) mediante a execução da parcela'
remanescente das obrigações garantidas, de forma a dar continuidade e concluí-Ia sob a sua integral responsabilidade,

)S termos e condições estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da Indenização deverá ser definida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo
específico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

-

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiários da Indenização constará da Especificação e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislação específica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarão um
instrumento contratual específico para disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-
se a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

Créditos do
Tomador

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da
conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
informações solicitados para a realização dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo
devidamente assinados, documentos societários que demonstrem' os poderes de que quem assinou a quitação e os,

Valor(es) da(s) Multa(s) aplicadas
ao Tomador, observada eventual

limitação contratual
-
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documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação es
pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido design
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4.

fi ~ -~ b" ~ceJ t:ro
f
.. t g- c:

lIIenli,lcla o, a e~

C). ~ I~'o ..._
. ,~

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os p x . is à
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por declsao judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (i i) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da Indenização.

7.7. Caso o pagamento da Indenização já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe
tenha sido pago, incluindo a correção monetária.

7.8. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
'ntegralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice,' limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
n qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado

e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAÇÃO

8.1. Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões ti pnviléqios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8.1 .

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigência desta Apólice.

O. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas
convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre
Segurado e Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração
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resulte em agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do - -ft o lf.J ~
de má-fé do Segurado; : - ~l _ ;:..
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo S ~ado~ou, se
administradores e representantes legais, no âmbito do Contrato Principal; .s" ~

"":~."""c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice; .
d) Se o Segurado/Tomador fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem
agravamento de risco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código
Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela
sociedade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao recebimento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acordo.

,1.3.1.O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

11.3.2.
cabível.

Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio

12. ACEITAÇÃO,VIGÊNCIAE RENOVAÇÃO

12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da
roposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para

alterações que impliquem modificação do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a
ausência de comunicação da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou
certificado individual substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao prazo de execução das
obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispuserem de forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início de execução
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela
Seguradora, aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestação expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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12.8.

de inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação formal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

I

-t_2.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
xceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a
Seguradora ficará automaticamente desobrigada de renová-Ia.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo .

..-\2.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade
,e impressão ou download do documento pelo cliente.

13. AL TERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

13,1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância,

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Contrato, Principal em virtude das quais se faça necessária
modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

13.2.1, Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato
Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao
recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua
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comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado
cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

13.2.2.

IIJ
c:",
E
~

Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a e 'i ão d
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na C'lê~~.ItMJ'Iisl..~~

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mesmos definidos no Contrato Principal ou em sua legislação específica, e, havendo tal previsão, tal atualização
não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice definido, deverá ser utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com base no
IPCA/IBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pelarr-;
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeções no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este fim, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer esclarecimentos,
documentos e evidências que lhes forem solicitados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonera o
Segurado da obrigação de, tempestivamente, notificar Expectativas de Sinistro e/ou formalizar Avisos de
Sinistro, sempre que cabíveis.

~
5. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e houver a
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;
e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.
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17. CESSÃO DE DIREITOS

17.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes dest
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

18.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DISPOSiÇÕES FINAIS

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.
~

20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hsOOmin das datas para tal fim neles
indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
WWWáusep gov br.

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as
quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.

Avia Sequros Brasil S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001-40.1 Rua Olimpíadas, nO. 205. Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 0550044 1 sac@avla.com 1Ouvídoria: 0800 885 0044 1 www.consumidor.gov.brIWhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-00991 Comercial: (11) 2853-0583
Avia Seguros Brasil S/A - Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP n' 15414.638901/2022-06
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M1N1S1ÉRIO' DA FAZENDA

SUPERINIENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO' DE APONfAMmIOS

Observado o previsto na Circular Susep n" 691/23, certificamos que AVIA SEGURO'S BRASIL S.A., CNPJ 41.182.665/0001-40, nesta data e horário,
possui a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

OI. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA CONSTA

"J2. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas
, ,

NADACO'NSTA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADACO'NSTA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADA CONSTA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRe) em andamento

NADACO'NSTA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRe) descumprido

NADACO'NSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da
legislação aplicável

NADACO'NSTA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido

NADACO'NSTA

10. rndisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADACO'NSTA

Erritida em 13/01/2025, às 09:47
AVLA SEGUROS BRASIL S.A.
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11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADACO~TA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n° 73/66

NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADA CONSTA
........... _ _._ _ - _ _.- _-_ .._ .._ _ .._ _- _ _ ....•....•.. _--_ __ .._.__ ._ __ _ _ -...•.. .,..,_ .•.... _ .. -._ .,.,_,. _ _ _-_ ..-.•...... _~-_._-~_._ _.__ ..- _.__ .__ .__ __ _ _ --_.__ -

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADACO~TA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADA CONSTA

~ existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

o Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https:llm\o\v.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

o Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

o manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CA-f4f895c5-2913-4301-b28e-le2946celtb9

Esta Certidão foi emitida em J 3/0112025, às 09:47, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Erritida em 13/01/2025, às 09:47
AVLA SEGUROS BRASILS.A.
41.182.665/0001-40 Página 2 de;



CONCORRENCIA ELETRONICA N° 2024.18.04.1

A empresa CONSTRUSER - CONSTRUÇÃO E SER. OE TERRAPLANAGEM LTOA, CNPJ
08.701.149/0001-00, localizada na Rua Henrique Alencar, n045, Sala 02, Centro Mauriti Ceará,
através de seu representante Legal o Sr. JOSÉ AUDISIO DE MORAIS Carteira de identidade nO
178371889 SSP-CE, e CPF n? 322.484.073-00, declaro, para os devidos fins, a minha
exequibilidade em relação à participação na licitação para o serviço de torno, conforme prevista
no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2024.18.04.1 .

.l,

Após análise detalhada dos requisitos', técnicos e das competências exigidas, confirmamos a
exequibilidade da proposta de desconto no percentual de 45,01 % para o fornecimento de mão
de obra pertinente ao serviço de torno, . '

~

Declaro, ainda, que não existem quaisquer impedimentos legais, técnicos ou financeiros que
possam comprometer minha capacidade de realizar o serviço de torno objeto desta licitação,
estando a minha empresa totalmente apta a fornecer o 'serviço.:

Além disso, estamos cientes das normas de segurança e das exigências legais relacionadas à
execução do serviço de torno. Comprometemo-nos a cumprir rigorosamente todas as normas e
regulamentos pertinentes, visando a segurança de nossos colaboradores, bem como a
integridade do projeto em si.

Nosso quadro de profissionais é composto por especialistas altamente qualificados na operação
de tornos, com experiência comprovada na realização de trabalhos similares. Além disso,
possuímos equipamentos modernos e adequados para a execução dos serviços demandados.

Estamos cientes das responsabilidades e obrigações, r.elacionadas ao serviço em questão, e
temos plena ciência das consequências de não cumprir com nossas obrigações contratuais.

Certos de nossa aptidão para atender às demandas estabelecidas no edital, agradecemos a
/"'""")portunidade de participar desta licitação e manifestamos nosso interesse em fornecer mão de

obra para o serviço de torno à Prefeitura Municipal de UMARI - CE,

Sendo assim, solicito que esta declaração seja considerada como parte integrante da minha
proposta para a licitação em questão.

Atenciosamente,

MAURITI - CEARÁ, 14 DE JANEIRO DE 2025.

Digitally signed by JOSE AUDISIO DE MORAIS:32248407300JO 5 E A U O I5 IO O E DN: c=BR, o=ICP-Brasil, oue Secretaria da Receita Federal do
Brasil- RFB, ou=RFB e-CPF A1, olJ=(EM BRANCO),

M O RA I5 3 2 24840 7 3 00 OJ;,,33416079OOO19S, cu=videoccnferencia, cn=JOSE
• AUDISIO DE MORAIS:32248407300
• " Date: 2025.01.14 20:48:40 .(J3'OO'

CONSTRUSER - CONSTRUÇAO E SER. DE TERRAPLANAGEM LTOA.
CNPJ: 08.701,149/0001-00
JOSÉ AUDISIO DE MORAIS

SOCIO GERENTE
CPF: 32i484.073-00

Rua Henrique Alencar, N° 45, Sala 02 - Centro - Mauriti - Ceará Tel./whats: (88)99449-3738
CNPJ 08,701,1~9/0001-0Q

E-matl: audisiodemorais22@hotmail.com

mailto:audisiodemorais22@hotmail.com
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